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´ Acesse o Diário:

quarta-feira, 03 de setembro de 2025

PROCESSO N.º 155/2025
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 027/2025
Espécie: Dispensa de Licitação com fundamento no Artigo 75, Inciso II, da Lei n.º 

14.133, de 01 de abril de 2021 e suas alterações posteriores. Contratada: WORD 
DESIGN LTDA. CNPJ: 13.761.170/0001-30, cujo o objeto é CONTRATAÇÃO 
DE PESSOA JURÍDICA PARA CONFECÇÕES DE PLACAS PARA O DESFILE 
DE 07 DE SETEMBRO, LOCOMOTIVA; PLACAS DE IDENTIFICAÇÃO DOS 
EQUIPAMENTOS: SINE, CONSELHO TUTELAR 1 E 2, CENTRO DE CONVIVÊNCIA 
DO IDOSO.

AVISO DE COMPRA DIRETA
O MUNICÍPIO DE ARAGUARI, em conformidade com o art. 75, § 3º, da Lei 

Federal nº 14.133/2021, Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos, torna 
público que a Secretaria Municipal de Educação pretende realizar compra direta para 
Contratação de empresa especializada para Monitoramento de Alarme – 24 horas 
nos CMEI Edemilson Marques Postigo situado na Rua Ricardo de Castro - 445, 
Bairro Bela Suíça III e no CMEI Professor José Rodrigues Alves (Professor Zezé) 
situado na Rua Paissandu – 815, Bairro Santa Helena – Araguari/MG. Eventuais 
interessados podem apresentar proposta de preço no prazo de 03 (três) dias úteis, 
oportunidade em que a Administração escolherá a mais vantajosa. Os interessados 
em apresentar proposta, entrar em contato com a Secretaria Municipal de Educação, 
através do telefone: (34) 3690-3032 ou e-mail:secretariamunicipaldeeducacao@
gmail.com; no prazo de até 03 (três) dias a contar desta publicação. Araguari/MG, 02 
de setembro de 2025. Cristiane Nery Pereira – Secretária Municipal de Educação.

CONTRATADA: COOPERATIVA DE CRÉDITO ARACOOP LTDA - SICCOB 
ARACOOP, sediada à Rua Padre Norberto nº 390, Bairro Jardim Regina, inscrito 
no CNPJ/MF nº 03.320.525/0001-00, doravante denominado CONTRATADA, neste 
ato representada por seu diretor Sr. ALBERTO WYUKER PEDRO, portador do 
CPF nº 079.XXX.XXX-18 e por sua Diretora Sra. ANDRÉIA APARECIDA DE ÁVILA 
ALVES E SILVA, portadora do CPF nº 015.XXX.XXX-94, conforme atos constitutivos 
ou procuração – 1° TERMO ADITIVO CONTRATUAL DE MOVIMENTAÇÃO 
DE RECURSOS DO FUNDEB PARA PAGAMENTOS DOS SERVIDORES DA 
EDUCAÇÃO - CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 102/2025 - DISPENSA DE 
LICITAÇÃO Nº 015/2025 - PROCESSO Nº 075/2025. O objeto do presente Termo 
Aditivo é acrescer na contratação inicial, à previsão de movimentação dos recursos 
do FUNDEB para pagamento dos servidores da Educação, incluindo como parte no 
contrato, a Secretaria Municipal de Educação sob o CNPJ nº 56.063.851/0001-38, 
que gere os recursos do FUNDEB, mediante solicitação/justificativa exarada pela 
Secretaria Municipal de Administração embasada na manifestação interlocutória 
da Subprocuradoria-Geral Adjunta do Município, a qual faz parte do instrumento de 
Termo Aditivo, bem como nos autos da Dispensa de Licitação nº 015/2025.  As demais 
cláusulas seguem inalteradas. ARAGUARI/MG, 14 de agosto de 2025 – Secretaria 
Municipal de Administração  – Johnathan Lourenço de Almeida; Superintendência 
de Água e Esgoto - Luiz Felipe de Miranda; Fundação Araguarina de Educação e 
Cultura - Paulo Apóstolo da Silva; Fundação Municipal de Esportes e Paradesporto 
- André Gama Corcino e Secretaria Municipal de Educação - Cristiane Nery Pereira.

LICITAÇÃO PÚBLICA
CREDENCIAMENTO Nº. 003/2025
PROCESSO Nº. 050/2025
TERMO DE RETIFICAÇÃO DA ATA DE SESSÃO PÚBLICA 
REALIZADA EM 16 DE JULHO DE 2025 ÀS 13H:00MIN
Às 13h00min (treze horas) do dia 27 (vinte e sete) de agosto de 2025 (dois mil e 

vinte e cinco), na Secretaria Municipal de Logística, Licitações, Compras, Contratos 
e Tecnologia da Informação, da Prefeitura Municipal de Araguari - MG, reuniu-se 
a Comissão Especial de Licitação nomeados por meio do Decreto Municipal nº 
801/2024, onde estiveram presentes os seguintes membros: Neilton dos Santos 
Andrade – Presidente e Membros, Fernando Almeida dos Santos e Rosana Aparecida 
Pereira Arcelino. Realizou-se esta sessão pública, com a finalidade de retificar, diante 
da constatação de erro material, na 3ª ata de sessão e divulgação do resultado 
habilitação. Diante da constatação de erro material, por meio desta comissão, no 
procedimento licitatório em epígrafe, decidimos em proceder a retificação devida 
conforme se segue abaixo:

Onde se lê:
“HABILITAR a credenciante Francielly da Silva Sousa Prateado por ter cumprido 

integralmente com as exigências do item 4 do ato convocatório.”
Leia-se:
À vista da habilitação, foi declarado em: INABILITAR a credenciante Francielly 

da Silva Sousa Prateado por descumprir com as exigências dos subitens do edital, 
deixando de apresentar os subitens:

9.15 “Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre”; o subitem 

9.18 “. certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do 
domicílio ou sede do licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida 
a sua participação na licitação (art. 5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa 
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Considerando parecer da Assessoria Jurídica do Departamento de licitações 
e Contratos de fls. Retro, DECLARO que foram atendidas no PROCESSO 
LICITATÓRIO nº 052/2025, modalidade INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 
020/2025, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DIRETA, POR INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO, DO GRUPO SOL DE TEATRO, PARA A REALIZAÇÃO DE SESSÕES 
E APRESENTAÇÕES DA PEÇA TEATRAL “PROTEÇÃO JÁ – QUANDO O CÉU 
PAROU DE CHOVER”, COM FOCO NA EDUCAÇÃO AMBIENTAL, CONFORME 
AS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS CONTIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA. AS 
APRESENTAÇÕES TÊM POR OBJETIVO PROMOVER A CONSCIENTIZAÇÃO 
ECOLÓGICA E O ENGAJAMENTO DA COMUNIDADE NAS PRÁTICAS 
SUSTENTÁVEIS, UTILIZANDO A LINGUAGEM CÊNICA COMO FERRAMENTA 
DE SENSIBILIZAÇÃO, EM CONSONÂNCIA COM OS PRINCÍPIOS DA 
EDUCAÇÃO AMBIENTAL PREVISTOS NA LEGISLAÇÃO VIGENTE, HOMOLOGO 
o PROCESSO LICITATÓRIO nº 052/2025, modalidade INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO Nº 020/2025, com fundamento no inciso IV do artigo 71 da lei nº 
14.133/2021, com modificações posteriores, ADJUDICANDO o objeto licitado em 
favor da empresa: GRUPO SOL DE TEATRO, CNPJ: 21.243.035/0001-21, Valor 
Global Estimado: R$ 100.000,00 (Cem mil reais), FUNDAMENTAÇÃO: Contratação 
Direta através de Inexigibilidade de Licitação com fundamento no Artigo 74, Inciso II, 
da Lei n. º 14.133/2021 e suas alterações posteriores. Publique-se na forma da Lei. 
Após, ao Departamento de Licitações e Contratos para a formalização do Contrato. 
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CONTRATADA: LUBE PACK COMERCIAL LTDA - CNPJ n.º. 46.310.289/0001-
46 – CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 167/2025 – ADESÃO Nº 018/2025- 
PROCESSO Nº 118/2025 – Objeto: ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Nº 014/2025 FIRMADA ENTRE O MUNICÍPIO DE ARAGUARI E A EMPRESA LUBE 
PACK COMERCIAL LTDA, NOS AUTOS DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 058/2024 
– REGISTRO DE PREÇOS Nº 047/2024 – PROCESSO ADMINISTRATIVO 
Nº 041/2024, CUJO OBJETO É O REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E 
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO (ÓLEO LUBRIFICANTE), 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE ARAGUARI/MG. Vigência: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) 
meses contado a partir da assinatura do contrato. Valor global do contrato: O 
valor total da contratação é de R$ 279,20 (duzentos e setenta e nove reais e vinte 
centavos). Dotação Orçamentária: Ficha 820 – DO 02.22..10.302.0028.2082.3.3.90
.30.00 – Fonte 1.600/1.621 e Ficha 856 – DO 02.22..10.305.0028.2086.3.3.90.30.0
0. Araguari (MG), 4 de agosto de 2025 - SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE – 
THEREZA CHRISTINA GRIEP.

Contratada: MARGOT – BISTRO E CAFE LTDA, inscrita no CNPJ: 
50.059.528/0001-04, CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 017/2025 – ADESÃO A 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 004/2025 – PROCESSO ADMINISTRATIVO 
Nº. 057/2025 - OBJETO: ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 
028/2024 ORIUNDA DO PREGÃO ELETRÔNICO 015/2024, REGISTRO DE 
PREÇOS Nº 015/2024, PROCESSO Nº 270/2024, QUE TEM COMO ORGÃO 
GESTOR A FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES E PARADESPORTOS – 
FAMEP. VISANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
O FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES (ALMOÇO, JANTAR E CAFÉ DA TARDE) 
TIPO BUFFET. PARA SUPORTE E APOIO AS DEMANDAS INSTITUCIONAIS 
REALIZADAS PELA FAEC, POR UM PERÍODO DE 12 MESES. FONTE DE 
RECURSOS: 1500 (RECURSOS PROPRIOS) - FICHA: 1266 D.O: 04.04.17.00.1
3.392.0024.05.097.3.3.90.39.00.00. VIGÊNCIA: 26/08/2025 a 26/08/2026. VALOR 
TOTAL ESTIMADO: R$ 251.955,44 (Duzentos e cinquenta e um mil, novecentos 
e cinquenta e cinco reais e quarenta e quatro centavos). DATA DA ASSINATURA: 
26/08/2025. Fundação Araguarina de Educação e Cultura – FAEC, Araguari – MG, 
26 de agosto de 2025 - PAULO APÓSTOLO DA SILVA - PRESIDENTE DA FAEC.

Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade simples; 
E o subitem 4.3/4.3.1 do Termo de Referência, deixando de apresentar 

comprovação de experiencia profissional.
Assim em atenção aos princípios da ampla defesa e contraditório e ainda 

observando as disposições do item 5 do Instrumento Convocatório. Dar-se-á início 
à contagem do prazo de (03) três dias úteis para interposição de eventual recurso 
administrativo na forma da lei, dispensando-se, para tanto, a manifestação expressa 
da intenção de recorrer pela credenciante. Para fins de contagem do prazo recursal, 
considera-se, como termo inicial, o primeiro dia útil seguinte ao da data da publicação 
desta Ata de Sessão Pública. 

Havendo interposições de recurso(s) administrativo(s), a(s) licitante(s), serão 
notificadas para fins do § 4º do art. 165 da Lei Federal nº 14.133/21, oportunidade 
em que poderão contrarrazoar os recursos administrativos na forma do referido 
diploma legal. 

Não havendo interposições de recursos administrativos, ou havendo, e 
sendo o(s) mesmo(s) devidamente analisado(s) e julgado(s) com a(s) devida(s) 
certificações no(s) auto(s), as credenciantes serão devidamente notificadas por 
meio de publicação no correio oficial, para a decisão administrativa a ser proferida 
pelo Agente de Contratação no sentido de ultimar este processo administrativo, 
desde que a conclusão observe todas as regras para a validade processual deste 
feito administrativo. 

As razões de recurso administrativo assim como as contrarrazões poderão 
ser apresentadas de forma eletrônica no e-mail: licitacao@araguari.mg.gov.br  ou 
de forma física junto ao Departamento de Licitações e Contratos da Secretaria 
Municipal de Logística, Licitações, Compras, Contratos e Tecnologia da Informação, 
situado na Praça Gaioso Neves nº 129 Centro, CEP. 38.440-001, em horário de 
atendimento ao público. Além da publicação desta ata de sessão pública junto à 
Impresa Oficial em atenção à publicidade dos atos administrativos, a mesma será 
disponibilizada no Portal da Transparência do Município. Caso o interessado opte 
por não ingressar com o recurso administrativo, o mesmo poderá pleitear seu 
credenciamento de forma superveniente conforme subitem 12.2 do edital. E, não 
havendo mais nada a tratar, foi encerrada a sessão pública às 13h28min (treze 
horas e vinte e oito minutos), do que, para constar, foi lavrada a presente ata, a qual, 
lida e achada conforme, vai assinada 

Araguari, 02 de setembro de 2025. Fundação Araguarina de Educação e Cultura – 
FAEC, Presidente – Paulo Apóstolo da Silva. 
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